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RESOLUCAO N° 58, DE 18 DE ABRIL DE 2017

Regulamenta a utilizacdo dos espacos da
Céamara Municipal de Araucaria por terceiros e
da outras providéncias.

A Camara Municipal de Araucaria, Estado do Parana, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o seguinte:

Art. 1°. A presente Resolucéo estabelece as condicOes gerais de utilizacéo
e cessédo do Plenario ou do Auditorio da Camara Municipal de Araucaria.

Art. 2°. O Plenério ou o Auditério poderdo ser cedidos a requerimento de
entidades sem fins lucrativos para realizacdo das seguintes atividades:

| — convencgdes partidarias;
Il — congressos;

Il — seminérios;

IV — jornadas;

V — simpdésios;

VI — cursos;

VIl — palestras;

VIII — conferéncias;

IX — solenidades.

§ 1°. O uso dos espacos da Camara deve ser compativel com a utilizagéo
de um bem publico e com o interesse publico.

§ 2°. O Plenério néo sera cedido para a realizagéo de:

| — solenidades de formaturas escolares;
Il — colacéo de grau;

Il — atividades religiosas;



IV — coquetéis;
V — atividades com fins lucrativos;
VI — promocgdao pessoal;

VIl — atividades vedadas em lei.

§ 3°. A utilizacdo dos espacos pela Camara Municipal tem preferéncia em
relacdo a utilizac&o por terceiros.

8 4°. O Plenéario da Camara somente podera ser cedido para a realizacéo
de velorios de ex-Prefeitos e ex-Vereadores do Municipio de Araucéria.

Art. 3°. A cesséo do Plenério ou do Auditério da Camara Municipal obriga
ao atendimento das regras exigidas a boa conservacdo dos equipamentos e
espacos.

Art. 49 A utilizacdo do Plenario ou do Auditério depende de prévia
autorizacdo do Presidente da Camara Municipal ou do Diretor Geral e da assinatura
do termo de autorizagcédo de uso.

Art. 59 Os pedidos para cessdao do Plenario ou do Auditério devem ser
dirigidos, por escrito, ao Presidente do Legislativo, mediante protocolo na Camara
Municipal:

§ 1° Os pedidos para cessdo do Plenario ou do Auditorio devem ser
formulados com antecedéncia minima de 7 (sete) dias em relagcdo a data do evento.

§ 2°. Os pedidos protocolados fora do prazo estdo sujeitos a analise de
possibilidade pela Presidéncia da Camara.

§ 3°. A cessdao do Plenério ou do Auditério esta sujeita a agenda gerenciada
pelo Gabinete da Presidéncia da Camara Municipal.

Art. 6°. Do pedido de empréstimo do Plenario ou do Auditério deverao
constar:

| —identificacdo da entidade promotora do evento;

Il — identificacdo do responsavel pela acao;

Il —indicac&o do fim a que se destina a utilizagao;

IV — indicag&o das datas e horarios de utilizagdo do espacgo;

V —indicacdo das datas e horarios necessarios a utilizacdo do espacgo para ensaios,
montagem ou desmontagem de equipamentos;



VI — indicacdo de eventuais elementos decorativos, mobiliario, equipamentos, meios
e esquemas técnicos que se pretenda fazer uso.

Art. 7° Os espacos cedidos devem ser vistoriados, antes e apds a
ocupacao, ao mesmo tempo, por pessoa designada pela Camara e pelo responsavel
pelo evento.

Art. 8°. O cessionario é o responsavel por qualquer dano ocorrido nas
dependéncias do espaco concedido e pelo ressarcimento por eventuais danos
materiais e pessoas que venham a ocorrer durante ou em decorréncia do uso do
espaco.

Art. 9°. E de responsabilidade do cessionario a manutencdo da limpeza do
Plenario ou do Auditorio ao término da sua utilizagao.

Art. 10. Sao proibidas perfuracdes nas paredes dos espacos cedidos.

Art. 11. Todo evento realizado no Plenario ou no Auditério deve encerrar-se
no maximo até as 22h00 (vinte e duas horas).

Art. 12. E proibido portar armas, fumar, consumir bebidas alcodlicas e
praticar atos ilicitos nas dependéncias do espaco cedido.

Art. 13. O descumprimento das obrigacfes constantes nesta Resolucéo
implica em:

| — vedagédo de utilizacdo do Plenéario ou do Auditério ao cessionario por um prazo de
2 (dois) anos;

Il — demais medidas legais cabiveis.

Art. 14. Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo,
revogando a Resolucéo n° 48/2014.

Céamara Municipal de Araucaria, 18 de abril de 2017.
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